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Ata da 38  sessão extraordinária da Câmara Municipal de Campos Altos, realizada sob a presidência do Vereador 

Adamilson  Isaias  de Jesus da Costa, na Sala de Sessões Jairo Corrêa da Silva, as 17h3Omin do dia 7 de fevereiro 

de 2022, estando presentes os seguintes vereadores: Adamilson  Isaias  de Jesus da Costa, Dulce Corrêa Teixeira, 

Elquy Aparecida Gonçalves, Everaldo Euripedes Campos, Flávio da Silva Gabriel, Jonnas Ferreira Lemos, Mauro  

Diego  de Oliveira, Waltair de Alvarenga e  Willer  Borges Leite. 0 senhor presidente solicitou ao primeiro secretário, 

vereador Flavio da Silva Gabriel, leitura da ata da sessão anterior que foi colocada em votação, sendo aprovada 

por todos os vereadores presentes. Em tempo, o senhor presidente informou que foi retirado de pauta para mais 

análise o projeto de lei 001/2022 que caracteriza situações de excepcional interesse público para a contratação 

temporária de pessoal no quadro de servidores do magistério. Dando inicio a pauta passou-se a discussão e 

votação em 1° turno do projeto de lei 003/2022 que autoriza o Poder Executivo do municipio de Campos Altos a 

celebrar Termo de Colaboração com a Fundação Cultural de Araxá, mantenedora do Centro Universitário do 

Planalto de Araxá (UNIARA). Considerando que foi enviado pela prefeitura um substitutivo corrigindo a 

divergência do percentual de desconto das mensalidades mencionado no artigo 4° do referido projeto, ao ser 

colocado em votação, foi aprovado por 8 (oito) votos favoráveis. Seguidamente passou-se à discussão e votação 

em 1° turno do projeto de lei 004/2022 que autoriza o Município celebrar Termo de Contribuição com a Associação 

de Municípios da Microrregião do Planalto de Araxá — AMPLA — para o exercício de 2022, e dá outras providências, 

sendo aprovado por 5 (cinco) votos favoráveis dos vereadores Everaldo,  Willer,  Jonnas, Dulce e Flávio e 3 (três) 

votos contrários dos vereadores Waltair,  Diego  e Elquy. Na sequencia foi feita a discussão e votação em 10  turno 

do projeto de lei 006/2022 que dispõe sobre a recomposição anual dos subsídios dos agentes  politicos  da  Camara  

Municipal de Campos Altos. Na oportunidade o vereador  Diego  pediu para que sua recomposição seja repassada 

para a Vila Vicentina de Campos Altos. 0 projeto foi aprovado por 7 (sete) votos favoráveis e 1 (voto) contra do 

vereador Waltair. Prosseguindo a reunião o senhor presidente passou a discussão e votação em 1° turno do 

projeto de resolução 002/2022 que dispõe sobre a recomposição dos vencimentos dos servidores da  Camara  

Municipal de Campos Altos, sendo aprovado por 7 (sete) votos favoráveis e 1 (voto) contra do vereador Waltair. A 

seguir foi feita a discussão e votação em 1° turno do projeto de resolução 003/2022 que dá nova redação ao caput 

e §§ 10 e 2° do  art.  lida Resolução 18/2012, alterando o sistema de diárias dos vereadores, sendo aprovado por 
por 5 (CInC0) votos tavoravels dos vereadores Everaldo, Jonnq3, Dquy, navio o Adamilaan o 1 (quatro) votos 

contrários dos vereadores  Willer,  Waltair,  Diego  e Dulce. Não havendo mais nada a tratar, o senhor presidente 

declarou encerrada a sessão. 

ala de sessões Jairo Corrêa da Silva, em 7 de fevereiro de 2022. 
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